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INDICAÇÃO 

Indica ao Prefeito Municipal, criação de Campanha 

de Orientação, conscientização e prevenção da 

Esporotricose. 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Apresento a V. Ex.ª, nos termos do artigo 163 do Regimento Interno 

desta egrégia Casa Legislativa, a presente indicação, sugerindo ao Ex.mo Senhor 

Prefeito Municipal, criação de Campanha de Orientação, conscientização e 

prevenção da Esporotricose. Solicito, após leitura em Plenário, que se oficie à 

autoridade competente. 

 

JUSTIFICATIVA: 

 

Justifico que, Esporotricose é uma doença causada pelo fungo 

Sporothrix Schenckii, que pode afetar tanto animais quanto seres humanos. É 

uma preocupação de saúde pública devido à sua capacidade de disseminação 

e aos impactos que pode causar na saúde das pessoas e dos animais. A criação 

de uma campanha permanente de orientação, conscientização e prevenção da 

Esporotricose em todas as unidades de saúde do município de Jundiaí se faz 

necessária para combater a propagação dessa doença, educar a população 

sobre medidas preventivas e garantir o acesso a informações relevantes sobre 

o tratamento. Por meio dessa campanha, será possível informar a comunidade 

sobre os principais sintomas da Esporotricose, os cuidados necessários para 

evitar a contaminação, as formas de tratamento disponíveis e a importância da 

busca por assistência médica ao primeiro sinal da doença. Além disso, a 

conscientização da população contribuirá para a redução dos casos de 

Esporotricose e para o controle da sua disseminação, promovendo assim a 

saúde pública e o bem-estar da comunidade jundiaiense. Portanto, a instituição 

dessa campanha por meio da presente legislação é uma medida fundamental 

para proteger a saúde da população e para prevenir a propagação da 

Esporotricose em nosso município. 
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Sala das Sessões, em 19 de novembro de 2024. 

 

 

 

                                

DR. OTHNIEL HARFUC 

Vereador 
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